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PROJETO DE LEI Nº 0149/2026  
Em, 01 de junho de 2026 

 
DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE ACESSIBILIDADE 
ATITUDINAL E APOIO AO ATENDIMENTO DE 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCDS) EM 
ACADEMIAS, CENTROS DE TREINAMENTO 
FÍSICO E ESTABELECIMENTOS SIMILARES NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º As academias de ginástica, centros de treinamento físico, estúdios esportivos e 
estabelecimentos similares, públicos ou privados, situados no Município de Cabo Frio, 
deverão assegurar condições de acessibilidade atitudinal e apoio ao atendimento de 
pessoas com deficiência (PCDs) durante a prática de atividades físicas, na forma desta 
Lei, observadas as adaptações razoáveis e a capacidade operacional do estabelecimento, 
sem prejuízo do cumprimento das normas gerais de acessibilidade vigentes. 
 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se apoio ao atendimento o conjunto de medidas 
destinadas a favorecer o acesso, a permanência segura e a participação da pessoa com 
deficiência na atividade física, compreendendo, entre outras: 
 
I – orientação inicial sobre uso seguro dos equipamentos e circulação no ambiente, em 
linguagem acessível; 
II – auxílio operacional não técnico para posicionamento, ajuste e manuseio de 
equipamentos, quando necessário e com a anuência da pessoa com deficiência, sob 
supervisão do responsável técnico do estabelecimento, quando houver; 
III – providências de comunicação acessível e atendimento prioritário quando aplicável; 
IV – adoção de procedimentos de segurança voltados à prevenção de acidentes e 
incidentes. 
§ 1º O apoio ao atendimento não compreende prescrição, elaboração, alteração ou 
condução técnica de treinamento físico, que permanecem regidas pelas normas 
aplicáveis aos profissionais habilitados. 
§ 2º O apoio ao atendimento não implica obrigação de contratação permanente de 
pessoal específico, nem quantitativo mínimo de empregados, devendo ser organizado 
pelo estabelecimento conforme sua realidade operacional. 
 
Art. 3º Os estabelecimentos deverão manter Protocolo de Atendimento Inclusivo, em 
formato físico ou digital, contendo, no mínimo: 
I – canal e procedimento de solicitação de apoio ao atendimento por pessoa com  
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deficiência ou seu responsável; 

II – fluxo de acolhimento e identificação de necessidades, com respeito à autonomia e 

privacidade da pessoa com deficiência; 

III – regras de segurança e orientações de uso assistido de equipamentos; 

IV – procedimento de agendamento do apoio ao atendimento, quando necessário, 

observado prazo razoável; 

V – indicação de pelo menos um responsável interno (por turno de funcionamento) para 

garantir o cumprimento do protocolo e orientar a equipe. 

 

Parágrafo único. Considera-se prazo razoável aquele compatível com a complexidade 

do apoio solicitado e a disponibilidade operacional do estabelecimento 

. 

Art. 4º Os estabelecimentos deverão assegurar que a pessoa com deficiência possa, se 

assim desejar, realizar a prática de atividades físicas acompanhada de atendente pessoal, 

acompanhante, familiar ou pessoa de sua confiança, sem impedimentos indevidos, 

vedadas exigências discriminatórias. 

 

§ 1º É vedada a cobrança adicional especificamente em razão da presença do 

acompanhante ou atendente pessoal, salvo contratação facultativa de serviço extra. 

§ 2º O disposto neste artigo não impede regras gerais de segurança e acesso, desde que 

não discriminatórias. 

 

Art. 5º Os estabelecimentos deverão promover capacitação mínima de sua equipe para 

atendimento inclusivo de pessoas com deficiência, abrangendo: 

I – noções de acessibilidade atitudinal e direitos da pessoa com deficiência; 

II – comunicação e atendimento respeitoso e inclusivo; 

III – procedimentos básicos de segurança; 

IV – fluxo do Protocolo de Atendimento Inclusivo. 

§ 1º A capacitação poderá ocorrer por meios presenciais ou remotos. 

§ 2º Esta Lei não cria nem regulamenta profissão. 

 

Art. 6º Os estabelecimentos deverão manter, em local visível e em canais digitais, 

informações claras sobre: 

I – direito de solicitação de apoio; 

II – canal de atendimento; 

III – possibilidade de agendamento; 

IV – direito ao acompanhamento previsto no art. 4º. 

 

Art. 7º O cumprimento desta Lei não afasta a observância das normas federais, 

estaduais e municipais de acessibilidade e proteção à pessoa com deficiência. 

 

Art. 8º A fiscalização desta Lei ficará a cargo do Poder Executivo Municipal, nos 

termos da legislação vigente, sem criação de novas estruturas administrativas 

. 

Art. 9º O descumprimento sujeitará o infrator às sanções administrativas previstas na 

legislação municipal aplicável, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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Art. 10 Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2026. 
 

ANDRÉ LUIZ LOBO FILHO 
VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo estabelecer diretrizes de acessibilidade 
atitudinal e apoio ao atendimento de pessoas com deficiência em academias e 
estabelecimentos similares no Município de Cabo Frio. 

A prática de atividades físicas é reconhecida como fator essencial para a saúde, 
qualidade de vida e inclusão social. Contudo, ainda existem barreiras atitudinais e 
organizacionais que dificultam o pleno acesso de pessoas com deficiência a esses 
ambientes, mesmo quando há acessibilidade estrutural. 

A proposta busca suprir essa lacuna por meio da criação de protocolos mínimos de 
atendimento inclusivo, capacitação de equipes e garantia de acompanhamento por 
pessoa de confiança, promovendo maior autonomia, segurança e dignidade às pessoas 
com deficiência. 

Ressalta-se que o projeto respeita a legislação vigente sobre acessibilidade e não 
impõe criação de cargos ou estrutura administrativa, limitando-se a estabelecer 
diretrizes gerais de organização do atendimento, em consonância com o princípio da 
inclusão social e da igualdade de oportunidades. 

Dessa forma, a iniciativa contribui para a construção de uma cidade mais 
inclusiva, acessível e comprometida com os direitos fundamentais das pessoas com 
deficiência. 
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